
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 984/2017

Cria a “Comissão Permanente de Segurança Pública”, altera e acrescenta dispositivos à Resolução nº 369 de 2009 que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano”.

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:

Art. 1º. Fica criada a “Comissão Permanente de Segurança Pública”.

Art. 2º. Acrescenta ao artigo 41 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, Resolução nº 369 de 2009, o inciso VII com a seguinte redação:

Art. 41. As comissões permanentes são as seguintes:

(...)

VII – Comissão de Segurança Pública

Art. 3º. Acrescenta o artigo 64-A ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, Resolução nº 369 de 2009, com a seguinte redação:

Art. 64-A. Compete à Comissão de Segurança Pública:

I – analisar, instruir e emitir parecer sobre todo e qualquer projeto de lei ou proposição que verse sobre segurança pública;

II – representar a Câmara em eventos que tenham como tema a segurança pública;

III – promover, em nível municipal, estudos, debates, audiências públicas e outras ações pertinentes à segurança pública, propondo medidas necessárias à melhoria da prevenção e proteção da comunidade sob os mais diversos segmentos;
IV – incentivar campanhas de prevenção na área de segurança e apoiar campanhas que venham a dar melhores condições de trabalho aos setores responsáveis pela segurança da comunidade;

V – opinar sobre políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais;

VI – fiscalizar a aplicação de recursos públicos municipais destinados à segurança pública; 

VII – fiscalizar a aplicação da legislação que diz respeito à segurança pública.
Art. 4º. A composição da “Comissão Permanente de Segurança Pública” e seu funcionamento será em conformidade com as disposições regimentais que disciplinam a atuação das comissões permanentes.

Parágrafo Único – Para a sessão legislativa em curso os membros da “Comissão Permanente de Segurança Pública” serão nomeados pelo Presidente da Câmara.

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	Sala das Sessões, 27 de outubro de 2017.
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J U S T I F I C A Ç Ã O



Senhores Vereadores,


Estamos apresentando o presente Projeto de Resolução para ser apreciado pelos nobres Edis, pelo qual propomos a criação de mais uma Comissão Técnica Permanente da Câmara de Vereadores de Coronel Fabriciano, que será a Comissão de Segurança Pública. 

Nunca o assunto da segurança pública esteve tão em voga e presente na vida dos cidadãos quanto hoje, o que se deve à grave crise por que passa este setor a nível municipal, estadual e nacional, cuja realidade é evidenciada por incontáveis acontecimentos graves que atentam contra a segurança da sociedade.


Para tanto, nada mais justo do que a criação de mecanismos que possam colaborar na busca de soluções para tão grave e preocupante situação, sendo que a comunidade, ansiosamente, está esperando por ajuda e por alternativas que possam amenizar este angustiante estado de insegurança. 


Neste contexto estamos propondo a criação da Comissão de Segurança Pública que, além de emitir pareceres sobre Projetos e Proposições referente ao assunto, terá a incumbência de direcionar suas ações no sentido de apontar alternativas para a segurança pública em geral.


Esperamos, pois, o apoio de todos os senhores Vereadores no sentido de que aprovem esta matéria, uma vez que, desta forma, todos estaremos ajudando a comunidade fabricianense no que diz respeito à segurança pública.


